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PODER EXECUTIVO 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 003/2023 – GP. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto que lhe confere o art. 69, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Municipal de nº 113, de 07 de abril de 
2004, que dispõe sobre o Conselho Tutelar e o Processo de Escolha dos 
Conselheiros no Município de Luís Gomes/RN e alterada pela Lei 
Municipal de nº 341/2015; 
Considerando as disposições da Lei Federal de nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Considerando as disposições da Resolução 170, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
Considerando o dever de nomear os eleitos ao cargo de Conselheiro 
Tutelar, na eleição realizada aos 06 de outubro de 2019. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, a partir desta data o Sr. JOSIVAN DE OLIVEIRA portador 
do RG nº 531.295.382 SSP/SP, e CPF 060.461.564-75 para a função 
Pública de Conselheiro Tutelar (2º Suplente) do Município de Luís 
Gomes/RN, Com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Luís Gomes/RN. 
 
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2023. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura   Municipal  de Luis Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE POSSE 

 
Aos 09 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte três (09/01/2023), 
às 15h00, na Sede da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN,  Estado 
Federado do Rio Grande do Norte, perante o Prefeito Municipal, 

compareceu o Sr. JOSIVAN DE OLIVEIRA portador do RG nº 531.295.382 
SSP/SP, e CPF 060.461.564-75, brasileiro, Casado,  residente e 
domiciliado à Rua Antônio Augusto Fernandes, 139  Centro, nesta Cidade 
de Luís Gomes/RN, para exercer o cargo de Conselheiro  Tutelar,   (2º 
Suplente)  lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de  Luís Gomes/RN, por força da nomeação promovida pela 
portaria de nº 003/2023, datada de 09 de janeiro de 2023, para assumir o 
exercício de suas funções, tempo em que declarou: ”Se compromete a 
desempenhar fielmente seus deveres e obrigações, obedecendo aos 
ditames de Lei”  E nada mais havendo a tratar,  vai o presente termo 
assinado: pelo Prefeito Municipal, e o empossado. 

 
Luís Gomes/RN, 09 de janeiro de 2023. 

 
 

Carlos Augusto De Paiva 
Prefeito Municipal 

 
Josivan de Oliveira 

Empossado 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
A PEDIDO, ENTRE A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LUÍS  GOMES  E  
O  Sr. IVONILDO ALEXANDRE DA SILVA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES, pessoa jurídica de direito 
público interno, portadora do CNPJ n° 08.357.600/0001-13, com sede 
própria situada à Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300, - Centro, 
neste ato representado pelo seu prefeito constitucional, CARLOS 
AUGUSTO DE PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda-CPF, sob no 761.688.834-87 e 
Registro Geral-RG de no 001.093.684-SESPDS/RN, residente e 
domiciliado à Rua José Torquato de Figueiredo, nº 78, Centro, CEP: 
59.940-000, Luís Gomes/RN, na qualidade de CONTRATANTE, resolve 
RESCINDIR a partir da data de 02/01/2023 o Contrato de Prestação de 
Serviços Temporário como MOTORISTA DO PSF-  do município de Luís 
Gomes/RN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, 
celebrado com o Sr. IVONILDO ALEXANDRE DA SILVA, brasileiro, 
casado,  Motorista, portador   do RG nº 714498-SSP/RN  e  CPF nº 
503.255.154-68,  residente e domiciliado à  Rua, Anita Fonte, s/n  Centro,  
CEP-59.980-000, Luís Gomes/RN,  com base na Cláusula 10º da Rescisão 
do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 02/01/2023, o Contrato 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES e o Sr. 
IVONILDO ALEXANDRE DA SILVA . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá A PEDIDO do 
Contratado  para a contratante a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
nos termos da Cláusula 10a da Rescisão do referido contrato celebrado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: É assegurado ao Contratado  o direito a 
percepção de valores referente ao serviço prestado até a presente data. 
O termo vai lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Gabinete do Prefeito, Luís Gomes/RN, em 09 de   janeiro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA 003/2023-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
RESOLVE: 
Art.1°- NOMEAR, a partir desta data, dia 03 (três ), de Janeiro de 2023 o 
Sr. Carlos Henrique Pereira da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 
003.126.752 SSP/RN e do CPF n° 101.695.074-83, de ocupar o Cargo de 
Assessor Administrativo da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 (DOIS ) de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 03 
de janeiro de 2023. 
 

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 
Presidente 

 
TERMO DE POSSE 

 
           Aos 03 (três) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três 
(03.01.2023), às 09:00min, na sede da Câmara Municipal de Luís R/N, 
perante  a Sr. Presidente, compareceu O Sr, CARLOS HENRIQUE 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito   portador da cédula de Identidade 
n° 003.126.752 SSP/RN e do CPF n° 101.695.074-83, residente 
domiciliado na Villa aparecida nº 84 , Zona Rural, Luís Gomes, nomeado 
pela portaria de n° 003/2023, 03 de janeiro de 2023 para exercer o Cargo 
em comissão de assessor administrativo da Câmara Municipal, onde ele 
foi declarado empossado, passando incontinente a exercer a função. Nada 
mais havendo a tratar, vai o presente termo assinado pelo presidente e 
pelo o empossado. 
 
COMPROMISSO: 
          “Prometo cumprir, desempenhar bem e fielmente ás atribuições 
inerentes ao cargo que ora assumo, observando, os meus deveres e 
responsabilidades da função”. 
        Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 
03 de Janeiro de 2023. 
 

CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 
ASSESSOR ADIMINISTRATIVO 

 
FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA 

Presidente 
 

*Republicado por incorreção 

 
PORTARIA 006/2023-GP  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
RESOLVE: 
Art.1°- NOMEAR, a partir desta data, dia 03 (três), de Janeiro de 2023 a 
Sra. NATALIA VITORIA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade n° 
003.636.413 SSP/RN e do CPF n° 124.399.744-39, de ocupar o TECNICA 
DE CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 (dois) de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 03 
de janeiro de 2023. 
 

                                  FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA  
Presidente 

 
TERMO DE POSSE 

 
        Aos 03 (seis) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um 
(03.01.2023), às 09:00min, na sede da Câmara Municipal de Luís R/N, 
perante  a Sr. Presidente, compareceu a Sra. Natalia Vitoria Ferreira, 
brasileira, solteira portadora da cédula de Identidade n° 003.636.413 
SSP/RN e do CPF n°  124.399.744-39, residente domiciliar no  SI Cajueiro 
n° 37 j , Zona Urbana, Luís Gomes/RN, nomeada pela portaria de n° 
006/2023, 06 de janeiro de 2023 para exercer o Cargo em comissão 
Técnica de Controle Interno  da Câmara Municipal, onde ela foi declarada 
empossada, passando incontinente a exercer a função. Nada mais 
havendo a tratar, vai o presente termo assinado pelo presidente e pela a 
empossada. 
COMPROMISSO: 
 “Prometo cumprir, desempenhar bem e fielmente ás atribuições inerentes 
ao cargo que ora assumo, observando, os meus deveres e 
responsabilidades da função”.   
    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 
03 de Janeiro de 2023. 

 
Natalia vitória Ferreira 

Técnica de controle Interno 
 

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 
Presidente 

 
*Republicado por incorreção 

 
PORTARIA 007/2023-GP  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- NOMEAR, a partir desta data, dia 03 (três), de Janeiro de 2023 o 
Sr. Igor Yuri Fernandes Araújo, portador da Cédula de Identidade n° 
003.361.272 SSP/RN e do CPF n° 106.832.824-09, de ocupar de Chefe 
de Gabinete da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 (dois) de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 03 
de janeiro de 2023. 
 

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 
Presidente 

 
TERMO DE POSSE 

 
Aos 03 (três) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (03.01.2023), 
às 09:00min, na sede da Câmara Municipal de Luís R/N, perante  ao Sr. 
Presidente, compareceu o Sr, Igor Yuri Fernandes Araújo brasileiro, 
solteiro, inscrito   portador da cédula de Identidade n° 003.361.272 SSP/RN 
e do CPF n° 106.832.824-09, residente domiciliado a Rua Dr. Adolfo  
Paulino  nº 149, Zona Urbana, Luís Gomes, nomeado pela portaria de n° 
007/2023, 03 de janeiro de 2023 para exercer o Cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete  da Câmara Municipal, onde ele foi declarado 
empossado, passando incontinente a exercer a função. Nada mais 
havendo a tratar, vai o presente termo assinado pelo presidente e pelo o 
empossado. 
COMPROMISSO: 
 “Prometo cumprir, desempenhar bem e fielmente ás atribuições inerentes 
ao cargo que ora assumo, observando, os meus deveres e 
responsabilidades da função”. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 03 
de Janeiro de 2023. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Chefe de Gabinete 

 
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 

Presidente 
 

*Republicado por incorreção 

 
PORTARIA 009/2022-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
RESOLVE:  
Art.1º - Nomear, a partir desta data, a Sr.ª Santana Rufino da Silva, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 003.670.544 SSP/RN e do CPF Nº 
130.532.664-40, ocupando o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 02 
de Janeiro de 2023. 
 

Santana Rufino da Silva 
Auxiliar de Serviços Gerais 

 
Francisco de Assis Araújo Silva 

Presidente do Legislativo 
 

TERMO DE POSSE 
 
Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (02.01.2023), 
às 09:00min, na sede da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, perante o 
Sr. Presidente, compareceu a Sra. Santana Rufino da Silva, portadora da 
Cédula de Identidade Nº 003.670.544 SSP/RN e do CPF Nº 130.532.664-
40, nomeado pela portaria de n° 009/2023, 02 de janeiro de 2023 para 
exercer o Auxiliar de Serviços Gerais, onde ela foi declarada empossada, 
passando incontinente a exercer a função. Nada mais havendo a tratar, vai 
o presente termo assinado pelo presidente e pelo o empossado. 
                                                 
COMPROMISSO: 
 “Prometo cumprir, desempenhar bem e fielmente ás atribuições inerentes 
ao cargo que ora assumo, observando, os meus deveres e 
responsabilidades da função”. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 02 
de Janeiro de 2023. 
 

 

PORTARIA 010/2023-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
RESOLVE:  
Art.1º - Nomear, a partir desta data, o Sr. Vinícius Fernandes da Silveira, 
portador da Cédula de Identidade Nº 2.670.262 SSP/RN e do CPF Nº 
083.617.504-28, ocupando o cargo de PROCURADOR JURÍDICO desta 
Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 02 
de Janeiro de 2023. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo 

 
TERMO DE POSSE 

 
Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (02.01.2023), 
às 09:00min, na sede da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, perante o 
Sr. Presidente, compareceu o Sr.  Vinícius Fernandes da Silveira, portador 
da Cédula de Identidade Nº 2.670.262 SSP/RN e do CPF Nº 083.617.504-
28, residente domiciliado na Rua Severino Ramos, nº 32, Zona Urbana, 
Luís Gomes, nomeado pela portaria de n° 010/2023, 02 de janeiro de 2023 
para exercer o Cargo em comissão de Procurador Jurídico da Câmara 
Municipal, onde ele foi declarado empossado, passando incontinente a 
exercer a função. Nada mais havendo a tratar, vai o presente termo 
assinado pelo presidente e pelo o empossado. 
                                                 
COMPROMISSO: 
 “Prometo cumprir, desempenhar bem e fielmente ás atribuições inerentes 
ao cargo que ora assumo, observando, os meus deveres e 
responsabilidades da função”. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 02 
de Janeiro de 2023. 
 

VINÍCIUS FERNANDES DA SILVEIRA 
PROCURADOR JURIDICO 

 
FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA 

Presidente 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

 

EXPEDIENTE 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


